
    Nº 2630, quinta-feira, 09 de janeiro de 2025

DECRETO Nº 64.451, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Salete Deunizio, matrícula 55.151, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116649 e o
código CRC 80E53DFF.
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DECRETO Nº 64.447, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gilmara Furtado Brietzig, matrícula 54.950, do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116555 e o
código CRC B5A91CCF.

DECRETO Nº 64.446, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Francielle Carolina Lopes Barbosa, matrícula 58.019, do cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116545 e o
código CRC 87AF62A5.

DECRETO Nº 64.445, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jersia de Sena Inacio, matrícula 57.782, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116534 e o
código CRC 2F744E03.

DECRETO Nº 64.444, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriana Vitorino Vieira, matrícula 57.727, do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116514 e o
código CRC 924E6724.

DECRETO Nº 64.443, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcia Ferreira Franco Fermiano, matrícula 57.622, do cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116501 e o
código CRC 90B06676.

DECRETO Nº 64.442, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Claudia Eduarda da Silva Fernandes, matrícula 55.777, do cargo de Professor
de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116494 e o
código CRC 46363D2D.

DECRETO Nº 64.441, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir
de 08 de janeiro de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Osvaldo Pantoja De Oliveira, matrícula 60.803, do cargo de Técnico em
Segurança do Trabalho.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116490 e o
código CRC 6404BC5D.

DECRETO Nº 64.440, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de
janeiro de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Tatiane Jeremias, matrícula 57.778, do cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116481 e o
código CRC 8769C688.

DECRETO Nº 64.439, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de
janeiro de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Annelise Schneider Kruger, matrícula 56.649, do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116463 e o
código CRC 03C4A221.

DECRETO Nº 64.438, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de
janeiro de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Flávio Medeiros Viana, matrícula 56.295, do cargo de Professor de Educação
Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116457 e o
código CRC 82CAC1DA.

DECRETO Nº 64.437, de 09 de janeiro de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de janeiro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 Pedro Matiola Junior, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024115367 e o
código CRC FCCB2A62.

DECRETO Nº 64.450, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eliete Miranda Schwaab, matrícula 57.677, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116594 e o
código CRC F6ECEA05.

DECRETO Nº 64.436, de 09 de janeiro de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de janeiro de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 Francisca Kelly Andrade, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024113408 e o
código CRC 5A89FA3C.

DECRETO Nº 64.449, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Franciele Moreira de Melo, matrícula 55.425, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116575 e o
código CRC CA030A97.

DECRETO Nº 64.448, de 09 de janeiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Joana de Oliveira, matrícula 57.775, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

12 de 77

Nº 2630, quinta-feira, 09 de janeiro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/01/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116565 e o
código CRC 14B32032.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 049/2025

 

Designa servidores para verificar autenticidade de comprovantes de escolaridade.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Designar os servidores abaixo listados, lotados na Divisão de Gestão de Pessoas, a solicitor junto às
Instituições de Ensino e Órgãos responsáveis das Secretarias de Educação Federal, Estaduais e
Municipais, documentos que atestem a autenticidade dos comprovantes de escolaridade
apresentados por servidores desta Câmara de Vereadores

 

Nice Mara Guimarães Ferreira - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas

Helio Tomaz de Aquino Junior - Secretário Legislativo

Kamila Flores Dias – Secretário Legislativo

Leonor Maria Trisotto – Secretário Legislativo

Milena Bruns - Secretário Legislativo

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 08 de janeiro de 2025.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024115459 e o
código CRC F85CF69E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 29/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
n.º 1324/2024 - empresa T.E.S. Tecnologia de Solos Ltda ,referente a contratação de empresa
para execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do
município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico,  Lote 2 (Região Leste) , na forma
Pregão Eletrônico nº 325/2024 , ficando assim constituída: 

 

Responsáveis pela Fiscalização do Serviço:

     Fiscais :

 Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Matheus Pavezi Silveira - Matrícula: 60.716;
Jair Geuda Junior – Matrícula: 61.286.
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     Fiscais Suplentes:

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 56.537;
Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704;     
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511
Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024093096 e o
código CRC 879CED6B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 28/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
n.º 1323/2024 - empresa INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
referente a contratação de empresa para execução de serviço contínuo de engenharia de
manutenção corretiva em vias públicas do município de Joinville pavimentadas com revestimento
asfáltico,  Lote 1 (Região Norte) , na forma Pregão Eletrônico nº 325/2024 , ficando assim
constituída: 

 

Responsáveis pela Fiscalização do Serviço:

     Fiscais :

 Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Matheus Pavezi Silveira - Matrícula: 60.716;
Jair Geuda Junior – Matrícula: 61.286.

 

     Fiscais Suplentes:

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 56.537;
Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704;     
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511
Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024092206 e o
código CRC 0338202E.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 003/2025

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato
nº 031/2025 celebrado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente e a
empresa MG Obras de Alvenaria Ltda.
 
 

O Diretor Executivo, André Luis Matiuzzi, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 44.303 de 23 de setembro de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, em especial seu artigo 11, §2º, assina este ato em
substituição ao Secretário de Meio Ambiente.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 031/2025 celebrado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio
Ambiente e a empresa MG Obras de Alvenaria Ltda, inscrita no CNPJ nº 31.652.526/0001-80,
cujo objeto consiste na contratação de serviços para construção de carneiras mortuárias no
Cemitério Municipal Rio Bonito.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fernando Rodrigo Buse, matrícula nº 40375 - Efetivo ;

II - Humberto Alexandre Lopes, matrícula nº 16127 - Efetivo;

III - Milene Karin Stahl, matricula 38532 - Efetivo;

IV - Lizandra Almeida Witt matricula 46458 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024098506 e o
código CRC 72D2DE91.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 031/2025  

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização do Termo de Contrato n.º 046/2025 (SEI 0023604345), firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE - Secretaria de Administração e Planejamento, e Anderson Luchtenberg, cujo
objeto refere-se ao credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de avaliação e
alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens imóveis de
propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da
Companhia Águas de Joinville – CAJ., conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

 

A comissão fica assim constituída:  

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - Matrícula n° 41.922 - Titular;

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Educação - SED:

I - Gabriel Ponzetto - Matrícula 45842 - Titular

II - Roberta Tomasi Pires Hinz - Matrícula  53005 - Suplente

III - Bianca Marina Ferreira dos Santos - Matrícula 49738 - Suplente

IV - Ademar de Oliveira - Matrícula 45661 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
046/2025 - 0024012802 e Termo de Referência - 0016296121;

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessários ao fornecimento;

III - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou
irregularidade no fornecimento e/ou realização dos serviços, determinando o que for necessário à
sua regularização;

IV - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que
apresentarem defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua
instalação ou utilização;

V -  Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em
desacordo com este Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade.

 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 08:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024102274 e o
código CRC 57CCA0BD.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 004/2025 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços nº ARP24CIN000046 (0023215261), oriunda do Pregão Eletrônico nº 0094/2023, firmada
entre o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, compreendendo os
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Joinville, entre eles o
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS na qualidade de órgão participante, e a
empresa Egeflor Essencia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 52.560739/000151, cujo objeto é a
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CRÉDITOS DE REPOSIÇÃO
FLORESTAL - LEI Nº 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados,
Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA, órgãos e entidades da administração direta e indireta:

a) Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 846 - Titular;

b) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Titular;

c) Tatiane Müller Krelling, matrícula 607 - Titular;

d) César Daniel, matrícula 792 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
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cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 09/01/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024102184 e o
código CRC 4E4E2058.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NAD

PORTARIA nº 038/2025

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 035/2025 (SEI nº 0024052038), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Art&idea Comunicação Visual
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 50.033.119/0001-39, doravante denominada CONTRATADA, que
tem por objeto contratação de empresa especializada na confecção e instalação de placas de
sinalização:

 

a) Andrea da Silva de Macedo matrícula nº 33.905 – Titular;

b) Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 – Titular;

c) Caio Eduardo Duarte - matrícula nº 56.375 – Titular.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº Termo de Contrato nº
035/2025 (SEI nº 0024052038), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
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formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90(noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:

 

a) Andrea da Silva de Macedo matrícula nº 33.905 – Titular;

b) Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 – Titular;

c) Caio Eduardo Duarte - matrícula nº 56.375 – Titular.

 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 09/01/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024096942 e o
código CRC 5F34FD1D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 30/2025/SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
n.º 1325/2024 - empresa T.E.S. Tecnologia de Solos Ltda ,referente a contratação de empresa
para execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do
município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico,  Lote 3 (Região Sul) , na forma
Pregão Eletrônico nº 325/2024 , ficando assim constituída: 

 

Responsáveis pela Fiscalização do Serviço:

     Fiscais :

 Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Matheus Pavezi Silveira - Matrícula: 60.716;
Jair Geuda Junior – Matrícula: 61.286.

 

     Fiscais Suplentes:

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 56.537;
Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704;     
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511
Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024093257 e o
código CRC 0442EEA5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 074/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 12/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO
E DESCUPINIZAÇÃO (COMBATE DE PRAGAS) NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO
DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, COM FORNECIMENTO DOS
MATERIAIS NECESSÁRIOS, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos
termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Paulo Sérgio de Simas Horn
Maria Aparecida da Silva Mello

 
 

Amanda Palmeira
(Suplente)

Daniel Enrico Nolli
 

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Luciana Fornazari
Mateus Scotti Ossemer

(Suplentes)

Luiz Alves Castanha
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Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118138 e o
código CRC 9BE07F1B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 070/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de
registro de preços vigente firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 03/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de
Joinville e terceiro nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Maurício Pereira dos Santos
Rosângela Amélia de Souza Rosa

 
Suplente:

Maria Aparecida da Silva Mello

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118154 e o
código CRC 28214CFB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 072/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de registro de preços vigente firmada entre a Câmara
de Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 13/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de
Joinville e terceiro nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Lotes 2 a 13
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplente:
Paulo Sérgio de Simas Horn

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha
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Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118175 e o
código CRC 67C8DFE9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 073/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de registro de preços vigente firmada entre a Câmara
de Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
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uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 14/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de
Joinville e terceiro nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Lote 1
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplente:
Paulo Sérgio de Simas Horn

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118179 e o
código CRC BB3A9B62.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 071/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de registro de preços vigente firmada entre a Câmara
de Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 12/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Item 1, 2 e 6
Maurício Pereira dos Santos

Rosângela Amélia de Souza Rosa
 

Suplentes:
Paulo Sérgio de Simas Horn

Maria Aparecida da Silva Mello

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha
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Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118203 e o
código CRC 5E5CAA7A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 075/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 20/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE COPEIRAGEM, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Para os serviços normais de limpeza (incluindo servente
de serviço braçal):

Maria Aparecida da Silva Mello
Amanda Palmeira

Paulo Sérgio de Simas Horn
 

Suplentes:
Ana Maria Alves de Carvalho

Clóvis Donizete Alves
 

Para fornecimento de materiais de limpeza e
equipamentos:

Maurício Pereira dos Santos
Paulo Sérgio de Simas Horn

 
Suplente:

Rosangela Amélia de Souza Rosa
 

Para os serviços especiais:
Nion Maron Dransfeld

Maria Aparecida da Silva Mello
 

Suplente:
Paulo Sérgio de Simas Horn

 
Para os serviços de copeiragem:
Maria Aparecida da Silva Mello

Amanda Palmeira
Paulo Sérgio de Simas Horn

 
Suplente:

Clóvis Donizete Alves

Daniel Enrico Nolli
 
 
 
 

Suplentes:
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer

Luiz Alves
Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
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Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118217 e o
código CRC 1E8D592C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 077/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021,
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Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 36/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Paulo Sérgio de Simas Horn
Nion Maron Dransfeld

 
 

Suplente:
Maria Aparecida da Silva Mello

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer

Luiz Alves Castanha

 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118237 e o
código CRC 3CBB0D45.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 076/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 30/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE JARDINAGEM (LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO),
INCLUINDO INSUMOS E PLANTAS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Maria Aparecida da Silva Mello
Amanda Palmeira

 
 

Suplente:
Paulo Sérgio de Simas Horn

 

Daniel Enrico Nolli
 

Suplentes:
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer

Luiz Alves Castanha

 

36 de 77

Nº 2630, quinta-feira, 09 de janeiro de 2025



Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118252 e o
código CRC D12E40A2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 090/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
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1993,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 37/2023, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA O SERVIÇO DE BACKUP
CORPORATIVO EM NUVEM, INCLUINDO MONITORAMENTO, OPERAÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Claudinei Dias
Odil Bernstorff Neto

 
Ralf Benkendorf

(Suplente)

Juliana Hinghaus Takahashi
 

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Luciana Fornazari
(Suplentes)

Ralf Benkendorf

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118268 e o
código CRC 1DAE5188.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 089/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 13/2020, cujo
objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES LEGAIS DE ATOS
OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, EM SÍTIO
ELETRÔNICO JORNALÍSTICO, COM PUBLICAÇÃO DIÁRIA E DIRECIONADO AO
PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, firmado entre a Câmara de Vereadores de
Joinville e terceiro nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Paulo Antônio Ribeiro
Cecília Cunha de Oliveira

 
Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

(Suplentes)

Juliana Hinghaus Takahashi
 

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Luciana Fornazari
(Suplentes)

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
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gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118279 e o
código CRC 293FB4F8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 088/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
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de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 08/2024, cujo
objeto é a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, SEM MOTORISTAS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, INCLUÍNDO
COMBÚSTIVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGURO E
LIMPEZA (LAVAÇÃO), firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos
termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Paulo Sérgio Simas Horn
 

Amanda Palmeira
 
 

Maria Aparecida da Silva Mello
(Suplente)

Juliana Hinghaus Takahashi
 

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Luciana Fornazari
(Suplentes)

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118301 e o
código CRC A3CBEC3B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 080/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 01/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FOTOJORNALÍSTICOS E FOTOGRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Felipe Fernando Faria
Renata Santayana Conversani

 
Carlos Henrique Campos Braga

Marques
(Suplente)

Renata Caroline Machado Vaselevski
Hoffmann

 
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi

Mateus Scotti Ossemer
Luciana Fornazari

(Suplentes)

Luiz Fernando Battisti
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Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118308 e o
código CRC 18C97C09.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 079/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de ata de registro de preços vigente firmada entre a Câmara
de Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
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1993,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 02/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro
nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Maurício Pereira dos Santos
Rosângela Amélia de Souza Rosa

 
Paulo Sérgio de Simas Horn

Amanda Palmeira
(Suplente)

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann
 

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Mateus Scotti Ossemer
Juliana Hinghaus Takahashi

Luciana Fornazari
(Suplentes)

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118314 e o
código CRC 75375178.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 081/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 08/2020, cujo
objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA E
TELEFONISTA NA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Maria Aparecida da Silva Mello
Amanda Palmeira

 
Paulo Sérgio de Simas Horn

Ana Maria Alves de Carvalho (Suplentes)

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann
 

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari
(Suplentes)

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
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Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118324 e o
código CRC EBA49503.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 31/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
n.º 1326/2024 - empresa T.E.S. Tecnologia de Solos Ltda ,referente a contratação de empresa
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para execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do
município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico,  Lote 4 (Região Oeste) , na forma
Pregão Eletrônico nº 325/2024 , ficando assim constituída: 

 

Responsáveis pela Fiscalização do Serviço:

     Fiscais :

 Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Matheus Pavezi Silveira - Matrícula: 60.716;
Jair Geuda Junior – Matrícula: 61.286.

 

     Fiscais Suplentes:

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 56.537;
Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704;     
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511
Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024093298 e o
código CRC B7289A2F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 010/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR, a servidora Elisarb Mirapalhete Rodrigues Vilar,
matrícula 24.408, Enfermeira, da Função Gratificada da Coordenação de Unidade de Saúde Porte
IV - UBSF Glória, a partir de 11 de Janeiro de 2025.

 

Art. 2º  DESIGNAR a servidora Elisarb Mirapalhete Rodrigues Vilar,
matrícula 24.408, Enfermeira, para Função Gratificada de 100 % correspondente a Coordenação do
Distrito de Atenção Primária Distrito Sul, a partir de 12 de Janeiro de 2025.

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024101140 e o
código CRC DCCEAEB9.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 009/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR, a pedido, a servidora Jaqueline Fornari,
matrícula 48.507, Enfermeira, da Função Gratificada de 100 % da Coordenação do Distrito de
Atenção Primária Distrito Sul, a partir de 11 Janeiro de 2025.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/01/2025, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024100820 e o
código CRC E06F96D7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 050/2025

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 09 de
janeiro de 2025:

 

 Vitor Josué de Oliveira, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Tecnico do Vereador
Kiko da Luz.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024115423 e o
código CRC DBB51A29.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 069/2025

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
10 de janeiro de 2025,

 

- MURILO CESAR SCHMITZ, do cargo de Assessor Especial Diretoria Financeiro para o cargo
de Assessor Especial Comunicação Social.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118078 e o
código CRC 668F5BFD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 078/2025

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 10
de janeiro de 2025:

 

- Miguel Antunes Valencio, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Kiko da Luz.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118103 e o
código CRC 3AB4B6D5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 068/2025

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 09 de
janeiro de 2025:

Maria Terezinha de Campos, do cargo de Assessor Especial Comunicação Social;

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/01/2025, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118055 e o
código CRC 2C00F887.

 

EDITAL SEI Nº 0024106824/2025 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2025.

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº
0023612162/2024 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Instituto Cidade Legal (CNPJ
n° 28.772.475/0001-15), referente à instauração de Processo Administrativo SEI nº 24.0.214599-
9 (Portaria nº 346/2024, publicada em 19/11/2024 no Jornal Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2599), cujo objeto é a apuração de eventual falha na execução do Termo de Contrato nº
893/2023, no que tange ao descumprimento das responsabilidades assumidas. Dessa forma, a
empresa poderá, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente
intimação, apresentar defesa escrita e, se for o caso, especificar as provas que pretende produzir em
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sua defesa, bem como de acompanhar, por si ou por procurador devidamente constituído, todos os
atos e diligências a serem praticados, podendo, ainda, ter acesso ao processo. As correspondências
poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

Luiz Eduardo Polizel Morante - Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Coordenador(a), em 09/01/2025, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024106824 e o
código CRC 89B8942A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024077630/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024070088/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Sabrina
Lengler Lermen.

Objeto: A execução do projeto "Acrobatas da Vida: Circo que une e
transforma", SEI nº 0023417724, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022347184/2024/PMJ.

Valor: R$ 181.904,08 (cento e oitenta e um mil, novecentos e quatro reais e oito
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 07 de Janeiro de 2025.

Vigência: O prazo para captação de recurso será de até 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural, sendo improrrogável. O
Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze) meses, conforme período de
execução constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos
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indicados no projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo
Município/Secretaria, e, Sabrina Lengler Lermen, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/01/2025, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/01/2025, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024077630 e o
código CRC A52D0302.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DND - QUIMICA LTDA;

CNPJ: 08.672.606/0001-85;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE POLÍMERO CATIONICO EM
PÓ;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Código Descrição Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário Valor Total
1 31611 Polímero catiônico em pó 45.000 KG R$ 21,00 R$ 945.000,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 08/01/2025, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/01/2025, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024085851 e o
código CRC 5ADF02CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024094946/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
22/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de
ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº º 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 08/01/2025, no valor de R$ 117,00 (cento e dezessete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/01/2025, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024094946 e o
código CRC FD693872.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024101241/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
23/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 08/01/2025 , no valor de R$550,00
(quinhentos e cinquenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/01/2025, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024101241 e o
código CRC E58D5131.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024099077/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2025.

 

CONTRATO: CT_001/2025

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: ONDA DURA

OBJETO: Contrato particular de compromisso de compra e venda de imóvel, referente ao Lote
002.

REFERENTE:  Lei 14.133/21 - Leilão Público nº 001/2024.

VALOR TOTAL: R$ 11.761.722,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e um mil setecentos e
vinte e dois reais)

Registro no TCE/SC sob o código: D6783A3AEED576CA996B2F65592BB8454BEAAB61

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/01/2025, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024099077 e o
código CRC 6389F14B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024043425/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 218/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MILAINOX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PARA
ENVASE LTDA;

CNPJ: 06.218.904/0001-74;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINA
ENVASADORA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2024;

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias;

VALOR: R$ 14.414,45.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 09/01/2025, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/01/2025, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024043425 e o
código CRC A4232D91.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024106078/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação 001/2025 SEI 0024106009 - Processo
SEI 25.0.004120-9, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADO: SABEMI SEGURADORA S.A.

CNPJ: 87.163.234/0001-38

OBJETO: Contratação de instituições financeiras ou bancárias, cooperativas, seguradoras e outras
pessoas jurídicas, legalmente autorizadas, interessadas em conceder empréstimos, financiamentos,
seguro de vida, planos de saúde e odontológico, mediante consignação em folha de pagamento dos
servidores aposentados e pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

REFERENTE:  Artigo 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação se dará sem ônus financeiro ao IPREVILLE, servidor aposentado ou pensionista, ou
às empresas Credenciadas.

Haverá repasse à credenciada contratada, dos valores descontados em folha de pagamento, relativo
aos serviços consignados contratados pelo servidor aposentado e pensionista do IPREVILLE, sem
ônus financeiro ao Instituto.

 

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 09/01/2025, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024106078 e o
código CRC C1700D59.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0024094219/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Termo de Rescisão ao Contrato nº 164/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SELINA SANDRA HILLE 02884570993;

CNPJ: 39.395.947/0001-84;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO EM VEÍCULO OPERACIONAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2024;

BASE: Rescisão contratual conforme disposto na Cláusula Décima Quinta, item 15.16, alínea "b",
bem como o item 67.16, alínea "b" do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Águas de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 08/01/2025, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/01/2025, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024094219 e o
código CRC AD5955AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024107647/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de janeiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO CAVALCANTI LAUREANO
DOYLE no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0143 - Odontólogo
Plantonista, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/01/2025, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024107647 e o
código CRC B0F4DE7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024107380/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE DO NASCIMENTO FAUSTINO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas,

61 de 77

Nº 2630, quinta-feira, 09 de janeiro de 2025



vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/01/2025, às 09:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024107380 e o
código CRC 20A0C87E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024018251/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 108/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para atender as equipes
operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma contínua, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: HIPER COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA - Item 03 - R$534,06 e
Item 08 - R$1.159,02. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/01/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024018251 e o
código CRC 76DE0ED6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024092829/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 108/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para atender as equipes
operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma contínua, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - Item 04 -
R$390,25. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/01/2025, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/01/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024092829 e o
código CRC 51B2A3B1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024108383/2025 - SES.UOM.AMN
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Joinville, 09 de janeiro de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Equipamento MARCA MODELO Produto Quantidade Valor
Total

Autoclave Digitale 5,4 Resistencia 1
R$
250,00

Autoclave Digitale 5,4
Placa
principal

1
R$
1.500,00

Otoscopio MD -- Lente 1
R$
190,00

Eletrocardiógrafo HeartWare ECGV6 Kit cardioclips 1
R$
360,00

Autoclave Digitale 5,4 Termostato 1
R$
158,49

Autoclave Digitale 5,4
Válvula
Digitale

1
R$
325,00

Eletrocardiógrafo HeartWare ECGV6 Kit cardioclips 1
R$
360,00

Eletrocardiógrafo Edan --- Cabo ECG 1
R$
590,00

Eletrocardiógrafo Edan --- Kit cardioclips 1
R$
360,00

Eletrocardiógrafo Edan --- Kit cardioclips 1
R$
360,00

Eletrocardiógrafo Edan --- Cabo ECG 1
R$
590,00

Detector fetal Sigmed MS-101
Componente
CL1PL

5 R$ 17,50

Oxímetro MD Sense 10 Sensor SPO2 1
R$
550,00

Eletrocardiógrafo Edan SE1515 Kit cardioclips 1
R$
360,00

Eletrocardiógrafo HeartWare ECGV6 Cabo ECG 1
R$
590,00

Eletrocardiógrafo HeartWare ECGV6 Kit cardioclips 1
R$
360,00

Eletrocardiógrafo --- ECGV6 Kit cardioclips 1
R$
360,00

Eletrocardiógrafo --- ECGV6 Cabo ECG 1
R$
590,00

Monitor
multiparametrico

Bionet BM3 Fonte 1 R$ 80,88

Oximetro Alfamed Sense 10 Sensor SPO2 1
R$
550,00
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Raio-X
Konica
Minolta

Altus DR Painel frontal 1
R$
6.433,40

Oxímetro Alfamed Sense 10
Tampa para
pilhas

1
R$
150,00

Oxímetro Alfamed Sense 10 Sensor SPO2 1
R$
550,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS VEGA1200 Braçadeira PNI 1
R$
150,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS
VEGA
1200

Braçadeira PNI 1
R$
150,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

Spot Vital
LXI

Modulo de
controle de PNI

1
R$
1.900,00

Monitor
Multiparâmetro

Alfamed Vita 200E Braçadeira PNI 1
R$
150,00

Ventilador pulmonar Leistung Luft 3 Válvula exalatoria 1
R$
1.120,00

Bomba de vacuo -- --- Mangueiras 8 R$ 71,00
Cama hospitalar -- -- Tinta 2 R$ 86,60

Autoclave Sercon HS
Contator
CWL25

1
R$
196,31

Monitor
multiparametrico

Alfamed Vita 200e Bateria 1
R$
1.060,00

Bomba de vacuo -- --- Espuma PU 1 R$ 89,00

Bomba de vacuo -- ---
Chave de
fluxo

1 R$ 97,10

Bomba de vacuo -- ---
Vacuostato
difital

1
R$
650,00

Monitor
multiparametrico

Lotus Veja 1200 Sensor SPO2 1
R$
550,00

Bomba de vácuo -- ---
Componente
Cibratec CX pass

3
R$
271,20

Bomba de vácuo -- --- Espuma PU 1 R$ 89,00

Bomba de vácuo -- ---
Valvula
motorizada

1
R$
470,00

Bomba de vácuo -- --- Pressotato 1
R$
188,01

Bomba de vácuo -- ---
Bucha de
redução

1 R$ 30,80

Compressor -- --
Motor grande
2.5 Hp

1
R$
2.100,00
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Monitor
multiparametrico

Alfamed --- Cabo ECG 1
R$
590,00

Autoclave Phoenix -- Bateria da placa mãe 1 R$ 38,99

Eletrocardiografo Bionet Cardiocare
Componente PR 02
10K

1 R$ 28,00

Monitor
Multiparâmetro

Lotus
VEGA
1200

Braçadeira PNI 1
R$
150,00

Cadeira de Rodas -- --
Par de rodas
dianteiras

1
R$
150,00

Cadeira de Rodas -- --
Par de rodas
traseiras

1
R$
450,00

Cadeira de Rodas -- --
Par de rodas
traseiras

1
R$
450,00

Cadeira de rodas -- -- Câmara de ar 2 R$ 67,50

Cadeira de rodas - - Par de freios 1
R$
420,00

Cadeira de rodas - -
Par de
rodízios dianteiros

1
R$
150,00

Cadeira de rodas - -
Par de rodízios
dianteiros

1
R$
150,00

Cadeira de rodas - -
Par de rodas
traseiras

1
R$
450,00

Cadeira de rodas -- -- Assento 1 R$ 99,00
Cadeira de rodas -- -- Encosto 1 R$ 97,71
Cadeira de rodas -- -- Rolamentos 4 R$ 40,00

Autoclave Digitale --
Placa
principal

1
R$
1.500,00

Balança Caumaq
B9-200F
Adulto

Célula de
carga

1
R$
250,00

Otoscopio MD -- Lente 1
R$
190,00

Compressor Kavo Oil Free Motor 1
R$
1.490,00

Eletrocardiógrafo HeartWare ECGV6 Kit cardioclips 1
R$
360,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Meier Tolomeotti,
Coordenador(a), em 09/01/2025, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024108383 e o
código CRC 972BFAC0.

 

ERRATA SEI Nº 0024081499/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2025.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Educação, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº
 0023948250/PMJ, firmado com a Fundação Educacional da Região de Joinville, cujo objeto é
o auxílio financeiro para custeio parcial das despesas da Entidade, visando garantir a manutenção
do funcionamento e atendimento aos alunos, por meio da prestação de serviços na área educacional
de currículo complementar (contraturno), para educação de tempo integral., publicado em
06/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2627, corrigindo o número da agência
bancária indicada no item 5.3:

Onde se lê:

"5.3 Os recursos financeiros provenientes deste Termo de Colaboração serão
depositados e geridos na conta bancária: Conta Corrente nº 6.060-7 Agência 3428-8 do Banco do
Brasil S.A."

Leia-se:

"5.3 Os recursos financeiros provenientes deste Termo de Colaboração serão
depositados e geridos na conta bancária: Conta Corrente nº 6.060-7 Agência 3428-2 do Banco do
Brasil S.A."

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/01/2025, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024081499 e o
código CRC 471452FA.
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ERRATA SEI Nº 0024100848/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2025.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Assistência Social
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº
0023213608/2024/PMJ, firmado entre Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria
de Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e a Associação
Diocesana de Promoção Social ADIPROS, cujo objeto é a execução do Projeto "Confortar",
publicado em 24/10/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2582:

Onde se lê:

"[...] 1.2 O Município de Joinville, através de auxílio financeiro, custeará as
despesas da ENTIDADE relacionadas as ações vinculadas ao Projeto (0022654090).[...]"

Leia-se:

"[...] 1.2 O Município de Joinville, através de auxílio financeiro, custeará as
despesas da ENTIDADE relacionadas as ações vinculadas ao Projeto (0023953888).[...]"

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 09/01/2025, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024100848 e o
código CRC C0CFF347.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0024099769/2025
- SAP.CVN

I - Das Razões para a Formalização por Dispensa:

O inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do
Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação,
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo gestor da respectiva política”.
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A parceria, ora proposta contempla o atendimento de estudantes do Ensino
Fundamental, nas turmas de 6º ao 9º anos, na Escola Municipal Presidente Castello Branco,
regularmente matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Joinville, na modalidade de
atendimento em Contraturno Escolar.

II - Da Razão da Escolha da Organização:

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville é a mais antiga instituição do
gênero do País. Desde 1892 presta serviços gratuitos à comunidade no combate a incêndio,
atendimento pré-hospitalar, resgate veicular, na montanha, aquático, vertical e em estruturas
colapsadas. É formado por 1.700 pessoas entre bombeiros mirins, voluntários, efetivos, brigadistas e
pessoal de apoio. É filiado à ABVESC (Associação dos Bombeiros Voluntários no Estado de Santa
Catarina).

 

Visão: Ser referência na tradição da prática bombeiril voluntária.

Missão: Contribuir para a preservação da vida, do patrimônio das pessoas e do
meio ambiente.

Valores: Comprometimento, solidariedade, disciplina, integração, proatividade e
voluntariado.

Lema: Um por todos e todos por um. Em nome de Deus e em defesa do
próximo.

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville atua na prevenção e combate a
incêndios, salvamentos, treinamentos e formação de novos bombeiros.

 

Além disso, possuem o Programa Bombeiro Mirim que surgiu em agosto de 1984
por iniciativa do bombeiro voluntário Flávio Nunes. Inicialmente era voltado para os filhos dos
bombeiros voluntários com o objetivo de formar novos membros para a corporação.
Com o passar dos anos, o projeto cresceu e se transformou em programa socioeducativo de
referência em Joinville para crianças e adolescentes entre nove e 17 anos.
Hoje atende 230 meninos e meninas com instruções de disciplina, além de importantes valores
como solidariedade, perseverança e responsabilidade.
 

A proposta de parceria  prevê o atendimento de até setecentos estudantes com
todo o suporte necessário para o desenvolvimento do programa (incluindo profissionais,
equipamentos e material pedagógico/didático), justifica-se a escolha da Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville como parceiro, dada sua experiência e comprovada capacidade
técnica, tanto na área de ensino para o Bombeiro Miriam, quanto na de gestão de projetos e
contraturno de forma geral.

Portanto, a oficina de Brigadista Mirim, juntamente com as demais atividades
previstas na parceria, podem beneficiar até setecentos estudantes, sendo um investimento na
formação de cidadãos mais conscientes e preparados para enfrentar desafios. A escolha da
Associação Corpo de Bombeiros  Voluntários de Joinville como parceiro, se justifica  pela sua
capacidade de implementar programas que promovam a segurança e o bem-estar da comunidade,
bem como sua experiência e comprovada capacidade técnica para tal atuação. 
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III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

A parceria com o Corpo de Bombeiros tem como propósito  a realização de
atividades educacionais visando a orientação, o desenvolvimento da personalidade, a valorização e
elevação da autoestima  dos estudantes. Os profissionais do Corpo de Bombeiros desenvolvem um
trabalho com as crianças/jovens  orientado a agirem de maneira preventiva em situações de riscos
de acidentes e contribuir para uma sociedade mais segura, pautadas em princípios de
companheirismo, exercício da cidadania e respeito pelo meio ambiente. Nesse passo, envolve
também as famílias na consolidação dos princípios e valores éticos que é desenvolvido através de
práticas suplementares ao processo educativo que promovem o exercício pleno da cidadania,
orientações aos pais e responsáveis. 

 

A Escola Municipal Presidente Castello Branco fez e oficializou a adesão ao
Programa Nacional de Escolas Militares em dezembro de 2021. Desde então, a unidade escolar
desenvolve atividades voltadas à disciplina, ética, solidariedade, bem como outras atividades
voltadas ao desenvolvimento escolar e cultural dos estudantes, como a fanfarra, por exemplo.

 

Diante disso, entende-se vantajosa a contratação da Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville para dar continuidade as atividades já realizadas na referida
unidade escolar, sem interromper o escopo de trabalho, beneficiando assim toda a comunidade
escolar, sem prejuízo.

 

Na cidade de Joinville o trabalho da Associação Corpo de Bombeiros Voluntários
com o atendimento de crianças e adolescentes já beneficiou mais de seis mil famílias, sendo
assim uma instituição de referência e com preparo para assumir esta parceria.

 

A UE Castello Branco atende em torno de 700 alunos dos Anos Finais do Ensino
Fundamental, e nesta parceria, na oficina de "Valores e Momento Cívico", atingiremos 100% dos
estudantes. Nas demais oficinas, estima-se atender até 431 estudantes, contabilizando assim mais de
50% dos estudantes regularmente matriculados na unidade escolar.

 

Considerando que o proponente já possui vasta experiência no atendimento de
crianças e adolescentes, e que o projeto estende-se também à outras áreas de ensino, sendo
trabalhadas em  contraturno escolar, tais como as oficinas de Oratória, Patrulha do Verde e Clube de
Ciências, Fanfarras, entre outras já citadas, a referida proposta parceria oportunizará
o desenvolvimento integral dos estudantes atendendo assim a Meta 7: fomentar a qualidade da
educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da
aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias municipais para o Ideb.

 

Além disso, a presente parceria atende ao princípio da economicidade na
contratação, uma vez que, para a Secretaria Educação realizar os atendimentos de acordo com o
item 4.1 Metas de execução da proposta de parceria, acarretaria na contratação de pessoal, o que
aumentaria os custos com folha de pagamento, o que é evitado no presente momento, tendo em
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vista o Limite Prudencial da folha de pagamento, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei
Complementar nº 101/2000.

IV - Indicar Emendas Parlamentares e seus respectivas valores, quando houver:

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/01/2025, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/01/2025, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024099769 e o
código CRC BD25DD9E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 34/23 - Nos termos do art. 185, § 2º, II da Lei
Complementar nº 266/08, determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em
face do servidor José Roberto Dias, matrícula nº 84400, Farmacêutico, lotado na Área de
Assistência Farmacêutica, Hospital Municipal São José, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades em relação a supostas condutas inadequadas no local de trabalho, em infração ao
disposto no artigo 155, inciso VIII e art. 156, inciso VII, e que podem configurar a conduta prevista
no art. 172, inciso V, todos da LC nº 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 09/01/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024098706 e o
código CRC 893570CD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 4/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
218/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MILAINOX
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINA PARA ENVASE LTDA, que tem por objeto a
aquisição de peças para manutenção de máquina envasadora, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 048/2024.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Marilise Patricia Riedel, Matrícula n° 455 - Fiscal Titular

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/01/2025, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024050152 e o
código CRC 9812B0A1.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 8/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
01/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DND -
QUIMICA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
POLÍMERO CATIONICO EM PÓ, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 056/2024.

 

Gestora: Deise Mariano Kempner, matrícula 832

Fiscal titular: Elton Goncalves, matrícula 1561

Fiscal Suplente: Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, matrícula 1592

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/01/2025, às 18:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024095985 e o
código CRC 8BDC45BB.
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